
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO EDITAL nº. 01/2024 

CONCURSO PÚBLICO CONJUNTO 

MUNICÍPIOS DA AMCEVALE – VALE DO AÇU 
 

 

1.1. A Retificação nº. 01/2024 ao Edital nº. 01/2024 – AMCEVALE – Vale do Açu tem por objetivo ajustar as 

informações de alguns cargos do certame e promover outras alterações, conforme segue. 

 

 

ALTERAÇÃO 01: 

 Altere-se o Cargo nº. 01 – Professor Pedagogo, 

 

 Onde se lê: 

 

CARGO Nº. 01 PROFESSOR PEDAGOGO 

Nº DE VAGAS:  
27 + 15 (CR) 

ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO 
CARGA HORÁRIA SE-

MANAL 

GERAL PcD 
Licenciatura em Pedagogia R$ 3.315,42 30h 

25 02 

 
ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir Plano de Trabalho segundo 
a Proposta Pedagógica da Escola; Zelar e orientar a aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de 
recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar horas-aula e os dias letivos estabelecidos; Participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividades de formação continuada; Colaborar com as atividades 
de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe com 
vistas ao planejamento e execução do trabalho docente; Estabelecer mecanismos de avaliação de acordo com a Proposta 
Pedagógica; Organizar e manter atualizados os registros de avaliação do aluno; Participar de reuniões e do processo de to-
mada de decisões administrativas e pedagógicas, conforme a Proposta Pedagógica da Escola; Desempenhar integradamente 
as funções de educar e cuidar; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis aos fins educacionais e ao processo de 
ensino e de aprendizagem. Realizar o preenchimento de documentos e informações impressos e em sistemas oficiais. Outras 
atividades inerentes a função. 
  

 

Leia-se: 

 

CARGO Nº. 01 PROFESSOR PEDAGOGO – EDUCAÇÃO INFANTIL 

Nº DE VAGAS: 18 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO 
CARGA HORÁRIA SE-

MANAL 

GERAL PcD 
Licenciatura em Pedagogia R$ 3.315,42 30h 

17 01 

 
ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir Plano de Trabalho segundo 
a Proposta Pedagógica da Escola; Zelar e orientar a aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar horas-aula e os dias letivos estabelecidos; Participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividades de formação continuada; Colaborar com as atividades 
de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe com 
vistas ao planejamento e execução do trabalho docente; Estabelecer mecanismos de avaliação de acordo com a Proposta 
Pedagógica; Organizar e manter atualizados os registros de avaliação do aluno; Participar de reuniões e do processo de to-
mada de decisões administrativas e pedagógicas, conforme a Proposta Pedagógica da Escola; Desempenhar integradamente 
as funções de educar e cuidar; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis aos fins educacionais e ao processo de 
ensino e de aprendizagem. Realizar o preenchimento de documentos e informações impressos e em sistemas oficiais. Outras 
atividades inerentes a função. 
  

 

 

 

ALTERAÇÃO 02: 

 Para o Município de Afonso Bezerra/RN, passa a compor o certame o seguinte cargo: 

 

CARGO Nº. 144 PROFESSOR PEDAGOGO – ANOS INICIAIS 

Nº DE VAGAS: 12 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO 
CARGA HORÁRIA SE-

MANAL 

GERAL PcD 
Licenciatura em Pedagogia R$ 3.315,42 30h 

11 01 

 
ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir Plano de Trabalho segundo 
a Proposta Pedagógica da Escola; Zelar e orientar a aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de 
recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar horas-aula e os dias letivos estabelecidos; Participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividades de formação continuada; Colaborar com as atividades 
de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe com 
vistas ao planejamento e execução do trabalho docente; Estabelecer mecanismos de avaliação de acordo com a Proposta 
Pedagógica; Organizar e manter atualizados os registros de avaliação do aluno; Participar de reuniões e do processo de to-
mada de decisões administrativas e pedagógicas, conforme a Proposta Pedagógica da Escola; Desempenhar integradamente 
as funções de educar e cuidar; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis aos fins educacionais e ao processo de 
ensino e de aprendizagem. Realizar o preenchimento de documentos e informações impressos e em sistemas oficiais. Outras 
atividades inerentes a função. 
  

 

 

ALTERAÇÃO 03: 

 Para todos os cargos do Município de Afonso Bezerra/RN, exclua-se a previsão de cadastro de 

reserva. 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

ALTERAÇÃO 04: 

 Na escolaridade / habilitação do Cargo nº. 08 – Professor I – Matriz II, 

 

 Onde se lê: 

Titulação em Formação para o Magistério - Nível Médio e/ou Licenciatura Plena em Pedagogia com 

habilitação em Magistério, para atuação na Educação Infantil, no Ensino Fundamental – Anos Iniciais 

e Educação de Jovens e Adultos e no suporte pedagógico nas atividades de ensino, e, no caso dos 

professores de Educação Especial, com curso de Especialização na área. 

 

 Leia-se: 

Titulação em Formação para o Magistério – Licenciatura plena em Pedagogia, com habilitação em 
magistério para atuação na Educação Infantil, no Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Educação de 
Jovens e Adultos.  

 

 

ALTERAÇÃO 05: 

 Na nomenclatura do cargo e na escolaridade / habilitação do Cargo nº. 09 – Professor I – Matriz 

II – Escola Municipal Mateus da Rocha (Comunidade Quilombola Sítio Trapiá), 

 

 Onde se lê: 

Professor I – Matriz II – Escola Municipal Mateus da Rocha (Comunidade Quilombola Sítio 

Trapiá) 

Titulação em Formação para o Magistério - Nível Médio e/ou Licenciatura Plena em Pedagogia com 

habilitação em Magistério, para atuação na Educação Infantil, no Ensino Fundamental – Anos Iniciais 

e Educação de Jovens e Adultos e no suporte pedagógico nas atividades de ensino, e, no caso dos 

professores de Educação Especial, com curso de Especialização na área. Ser residente na Comuni-

dade Quilombola Sítio Trapiá. 

  

Leia-se: 

Professor I – Matriz II – Escola Municipal Mateus da Rocha 

Titulação em Formação para o Magistério – Licenciatura plena em Pedagogia, com habilitação em 
magistério para atuação na Educação Infantil, no Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Educação de 
Jovens e Adultos. Ser residente na Comunidade Sítio Trapiá.  

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

ALTERAÇÃO 06: 

 Altere-se o Cargo nº. 10 – Professor II – Matriz, 

 

 Onde se lê: 

 

CARGO Nº. 10 PROFESSOR II – MATRIZ I 

Nº DE VAGAS: 22 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO 
CARGA HORÁRIA SE-

MANAL 

GERAL PcD Graduação em Licenciatura Plena para atuação 
nos últimos quatro anos do Ensino Fundamental, 

Educação de Jovens e Adultos e Programas 
de Educação à Distância.  

R$ 3.916,38 30h 
20 02 

 
ATRIBUIÇÕES: Exercício da docência em classes de 6º a 9º ano do Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, 
Programas de Educação à Distância e de atividades técnico-pedagógicas que dão, diretamente, suporte pedagógico nas ativi-
dades de ensino para atuar com ética e compromisso com vistas à construção de uma sociedade justa, equânime, igualitária. 
Fortalecer o desenvolvimento e as aprendizagens de jovens do Ensino Fundamental, assim como daqueles que não tiveram 
oportunidade de escolarização na idade própria. Reconhecer e respeitar as manifestações e necessidades físicas, cognitivas, 
emocionais, afetivas dos alunos nas suas relações individuais e coletivas. Ensinar os componentes curriculares propostos pela 
Secretaria Municipal de Educação para este nível de ensino, de forma interdisciplinar e adequada às diferentes fases do de-
senvolvimento humano. Relacionar as linguagens dos meios de comunicação à educação, nos processos didático-pedagógi-
cos, demonstrando domínio das tecnologias de informação e comunicação adequadas ao desenvolvimento de aprendizagens 
significativas. Promover e facilitar relações de cooperação entre a instituição educativa, a família e a comunidade. Identificar 
problemas socioculturais e educacionais com postura investigativa, integrativa e propositiva em face de realidades complexas, 
com vistas a contribuir para superação de exclusões sociais, étnico-raciais, econômicas, culturais, religiosas, políticas e outras; 
Demonstrar consciência da diversidade, respeitando as diferenças de natureza ambiental-ecológica, étnico-racial, de gêneros, 
faixas geracionais, classes sociais, religiões, necessidades especiais, escolhas sexuais, entre outras. Desenvolver trabalho em 
equipe, estabelecendo diálogo entre a área educacional e as demais áreas do conhecimento. Participar da gestão das institui-
ções contribuindo para elaboração, implementação, coordenação, acompanhamento e avaliação do projeto pedagógico, de 
projetos e programas educacionais a serem aplicados em espaços escolares e não-escolares nos quais seja exigida a copar-
ticipação da escola. Integrar ensino, pesquisa e extensão nas atividades didático-pedagógicas buscando melhorar a aprendi-
zagem e formação sócio-educativa-cultural dos alunos.   

  

 

Leia-se: 

 

CARGO Nº. 10 PROFESSOR II – MATRIZ I – PORTUGUÊS 

Nº DE VAGAS: 02 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO 
CARGA HORÁRIA SE-

MANAL 

GERAL PcD Graduação em Licenciatura Plena na área especí-
fica a que se submeterá ao concurso R$ 3.916,38 30h 

02 - 

 
ATRIBUIÇÕES: Exercício da docência em classes de 6º a 9º ano do Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, 
Programas de Educação à Distância e de atividades técnico-pedagógicas que dão, diretamente, suporte pedagógico nas ativi-
dades de ensino para atuar com ética e compromisso com vistas à construção de uma sociedade justa, equânime, igualitária. 
Fortalecer o desenvolvimento e as aprendizagens de jovens do Ensino Fundamental, assim como daqueles que não tiveram 
oportunidade de escolarização na idade própria. Reconhecer e respeitar as manifestações e necessidades físicas, cognitivas, 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

emocionais, afetivas dos alunos nas suas relações individuais e coletivas. Ensinar os componentes curriculares propostos pela 
Secretaria Municipal de Educação para este nível de ensino, de forma interdisciplinar e adequada às diferentes fases do de-
senvolvimento humano. Relacionar as linguagens dos meios de comunicação à educação, nos processos didático-pedagógi-
cos, demonstrando domínio das tecnologias de informação e comunicação adequadas ao desenvolvimento de aprendizagens 
significativas. Promover e facilitar relações de cooperação entre a instituição educativa, a família e a comunidade. Identificar 
problemas socioculturais e educacionais com postura investigativa, integrativa e propositiva em face de realidades complexas, 
com vistas a contribuir para superação de exclusões sociais, étnico-raciais, econômicas, culturais, religiosas, políticas e outras; 
Demonstrar consciência da diversidade, respeitando as diferenças de natureza ambiental-ecológica, étnico-racial, de gêneros, 
faixas geracionais, classes sociais, religiões, necessidades especiais, escolhas sexuais, entre outras. Desenvolver trabalho em 
equipe, estabelecendo diálogo entre a área educacional e as demais áreas do conhecimento. Participar da gestão das institui-
ções contribuindo para elaboração, implementação, coordenação, acompanhamento e avaliação do projeto pedagógico, de 
projetos e programas educacionais a serem aplicados em espaços escolares e não-escolares nos quais seja exigida a copar-
ticipação da escola. Integrar ensino, pesquisa e extensão nas atividades didático-pedagógicas buscando melhorar a aprendi-
zagem e formação sócio-educativa-cultural dos alunos.   

 

 

ALTERAÇÃO 07: 

 Para o Município de Assu/RN, passam a compor o certame os seguintes cargos: 

 

CARGO Nº. 145 PROFESSOR II – MATRIZ I – MATEMÁTICA 

Nº DE VAGAS: 04 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO 
CARGA HORÁRIA SE-

MANAL 

GERAL PcD Graduação em Licenciatura Plena na área especí-
fica a que se submeterá ao concurso R$ 3.916,38 30h 

04 - 

 
ATRIBUIÇÕES: Exercício da docência em classes de 6º a 9º ano do Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, 
Programas de Educação à Distância e de atividades técnico-pedagógicas que dão, diretamente, suporte pedagógico nas ativi-
dades de ensino para atuar com ética e compromisso com vistas à construção de uma sociedade justa, equânime, igualitária. 
Fortalecer o desenvolvimento e as aprendizagens de jovens do Ensino Fundamental, assim como daqueles que não tiveram 
oportunidade de escolarização na idade própria. Reconhecer e respeitar as manifestações e necessidades físicas, cognitivas, 
emocionais, afetivas dos alunos nas suas relações individuais e coletivas. Ensinar os componentes curriculares propostos pela 
Secretaria Municipal de Educação para este nível de ensino, de forma interdisciplinar e adequada às diferentes fases do de-
senvolvimento humano. Relacionar as linguagens dos meios de comunicação à educação, nos processos didático-pedagógi-
cos, demonstrando domínio das tecnologias de informação e comunicação adequadas ao desenvolvimento de aprendizagens 
significativas. Promover e facilitar relações de cooperação entre a instituição educativa, a família e a comunidade. Identificar 
problemas socioculturais e educacionais com postura investigativa, integrativa e propositiva em face de realidades complexas, 
com vistas a contribuir para superação de exclusões sociais, étnico-raciais, econômicas, culturais, religiosas, políticas e outras; 
Demonstrar consciência da diversidade, respeitando as diferenças de natureza ambiental-ecológica, étnico-racial, de gêneros, 
faixas geracionais, classes sociais, religiões, necessidades especiais, escolhas sexuais, entre outras. Desenvolver trabalho em 
equipe, estabelecendo diálogo entre a área educacional e as demais áreas do conhecimento. Participar da gestão das institui-
ções contribuindo para elaboração, implementação, coordenação, acompanhamento e avaliação do projeto pedagógico, de 
projetos e programas educacionais a serem aplicados em espaços escolares e não-escolares nos quais seja exigida a copar-
ticipação da escola. Integrar ensino, pesquisa e extensão nas atividades didático-pedagógicas buscando melhorar a aprendi-
zagem e formação sócio-educativa-cultural dos alunos.   

 

 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

CARGO Nº. 146 PROFESSOR II – MATRIZ I – CIÊNCIAS 

Nº DE VAGAS: 07 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO 
CARGA HORÁRIA SE-

MANAL 

GERAL PcD Graduação em Licenciatura Plena na área especí-
fica a que se submeterá ao concurso R$ 3.916,38 30h 

06 01 

 
ATRIBUIÇÕES: Exercício da docência em classes de 6º a 9º ano do Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, 
Programas de Educação à Distância e de atividades técnico-pedagógicas que dão, diretamente, suporte pedagógico nas ativi-
dades de ensino para atuar com ética e compromisso com vistas à construção de uma sociedade justa, equânime, igualitária. 
Fortalecer o desenvolvimento e as aprendizagens de jovens do Ensino Fundamental, assim como daqueles que não tiveram 
oportunidade de escolarização na idade própria. Reconhecer e respeitar as manifestações e necessidades físicas, cognitivas, 
emocionais, afetivas dos alunos nas suas relações individuais e coletivas. Ensinar os componentes curriculares propostos pela 
Secretaria Municipal de Educação para este nível de ensino, de forma interdisciplinar e adequada às diferentes fases do de-
senvolvimento humano. Relacionar as linguagens dos meios de comunicação à educação, nos processos didático-pedagógi-
cos, demonstrando domínio das tecnologias de informação e comunicação adequadas ao desenvolvimento de aprendizagens 
significativas. Promover e facilitar relações de cooperação entre a instituição educativa, a família e a comunidade. Identificar 
problemas socioculturais e educacionais com postura investigativa, integrativa e propositiva em face de realidades complexas, 
com vistas a contribuir para superação de exclusões sociais, étnico-raciais, econômicas, culturais, religiosas, políticas e outras; 
Demonstrar consciência da diversidade, respeitando as diferenças de natureza ambiental-ecológica, étnico-racial, de gêneros, 
faixas geracionais, classes sociais, religiões, necessidades especiais, escolhas sexuais, entre outras. Desenvolver trabalho em 
equipe, estabelecendo diálogo entre a área educacional e as demais áreas do conhecimento. Participar da gestão das institui-
ções contribuindo para elaboração, implementação, coordenação, acompanhamento e avaliação do projeto pedagógico, de 
projetos e programas educacionais a serem aplicados em espaços escolares e não-escolares nos quais seja exigida a copar-
ticipação da escola. Integrar ensino, pesquisa e extensão nas atividades didático-pedagógicas buscando melhorar a aprendi-
zagem e formação sócio-educativa-cultural dos alunos.   

 

CARGO Nº. 147 PROFESSOR II – MATRIZ I – GEOGRAFIA 

Nº DE VAGAS: 04 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO 
CARGA HORÁRIA SE-

MANAL 

GERAL PcD Graduação em Licenciatura Plena na área especí-
fica a que se submeterá ao concurso R$ 3.916,38 30h 

04 - 

 
ATRIBUIÇÕES: Exercício da docência em classes de 6º a 9º ano do Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, 
Programas de Educação à Distância e de atividades técnico-pedagógicas que dão, diretamente, suporte pedagógico nas ativi-
dades de ensino para atuar com ética e compromisso com vistas à construção de uma sociedade justa, equânime, igualitária. 
Fortalecer o desenvolvimento e as aprendizagens de jovens do Ensino Fundamental, assim como daqueles que não tiveram 
oportunidade de escolarização na idade própria. Reconhecer e respeitar as manifestações e necessidades físicas, cognitivas, 
emocionais, afetivas dos alunos nas suas relações individuais e coletivas. Ensinar os componentes curriculares propostos pela 
Secretaria Municipal de Educação para este nível de ensino, de forma interdisciplinar e adequada às diferentes fases do de-
senvolvimento humano. Relacionar as linguagens dos meios de comunicação à educação, nos processos didático-pedagógi-
cos, demonstrando domínio das tecnologias de informação e comunicação adequadas ao desenvolvimento de aprendizagens 
significativas. Promover e facilitar relações de cooperação entre a instituição educativa, a família e a comunidade. Identificar 
problemas socioculturais e educacionais com postura investigativa, integrativa e propositiva em face de realidades complexas, 
com vistas a contribuir para superação de exclusões sociais, étnico-raciais, econômicas, culturais, religiosas, políticas e outras; 
Demonstrar consciência da diversidade, respeitando as diferenças de natureza ambiental-ecológica, étnico-racial, de gêneros, 
faixas geracionais, classes sociais, religiões, necessidades especiais, escolhas sexuais, entre outras. Desenvolver trabalho em 
equipe, estabelecendo diálogo entre a área educacional e as demais áreas do conhecimento. Participar da gestão das institui-
ções contribuindo para elaboração, implementação, coordenação, acompanhamento e avaliação do projeto pedagógico, de 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

projetos e programas educacionais a serem aplicados em espaços escolares e não-escolares nos quais seja exigida a copar-
ticipação da escola. Integrar ensino, pesquisa e extensão nas atividades didático-pedagógicas buscando melhorar a aprendi-
zagem e formação sócio-educativa-cultural dos alunos.   

 

CARGO Nº. 148 PROFESSOR II – MATRIZ I – ARTES 

Nº DE VAGAS: 04 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO 
CARGA HORÁRIA SE-

MANAL 

GERAL PcD Graduação em Licenciatura Plena na área especí-
fica a que se submeterá ao concurso R$ 3.916,38 30h 

04 - 

 
ATRIBUIÇÕES: Exercício da docência em classes de 6º a 9º ano do Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, 
Programas de Educação à Distância e de atividades técnico-pedagógicas que dão, diretamente, suporte pedagógico nas ativi-
dades de ensino para atuar com ética e compromisso com vistas à construção de uma sociedade justa, equânime, igualitária. 
Fortalecer o desenvolvimento e as aprendizagens de jovens do Ensino Fundamental, assim como daqueles que não tiveram 
oportunidade de escolarização na idade própria. Reconhecer e respeitar as manifestações e necessidades físicas, cognitivas, 
emocionais, afetivas dos alunos nas suas relações individuais e coletivas. Ensinar os componentes curriculares propostos pela 
Secretaria Municipal de Educação para este nível de ensino, de forma interdisciplinar e adequada às diferentes fases do de-
senvolvimento humano. Relacionar as linguagens dos meios de comunicação à educação, nos processos didático-pedagógi-
cos, demonstrando domínio das tecnologias de informação e comunicação adequadas ao desenvolvimento de aprendizagens 
significativas. Promover e facilitar relações de cooperação entre a instituição educativa, a família e a comunidade. Identificar 
problemas socioculturais e educacionais com postura investigativa, integrativa e propositiva em face de realidades complexas, 
com vistas a contribuir para superação de exclusões sociais, étnico-raciais, econômicas, culturais, religiosas, políticas e outras; 
Demonstrar consciência da diversidade, respeitando as diferenças de natureza ambiental-ecológica, étnico-racial, de gêneros, 
faixas geracionais, classes sociais, religiões, necessidades especiais, escolhas sexuais, entre outras. Desenvolver trabalho em 
equipe, estabelecendo diálogo entre a área educacional e as demais áreas do conhecimento. Participar da gestão das institui-
ções contribuindo para elaboração, implementação, coordenação, acompanhamento e avaliação do projeto pedagógico, de 
projetos e programas educacionais a serem aplicados em espaços escolares e não-escolares nos quais seja exigida a copar-
ticipação da escola. Integrar ensino, pesquisa e extensão nas atividades didático-pedagógicas buscando melhorar a aprendi-
zagem e formação sócio-educativa-cultural dos alunos.   

 

CARGO Nº. 149 PROFESSOR II – MATRIZ I – EDUCAÇÃO FÍSICA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO 
CARGA HORÁRIA SE-

MANAL 

GERAL PcD Graduação em Licenciatura Plena na área especí-
fica a que se submeterá ao concurso R$ 3.916,38 30h 

01 - 

 
ATRIBUIÇÕES: Exercício da docência em classes de 6º a 9º ano do Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, 
Programas de Educação à Distância e de atividades técnico-pedagógicas que dão, diretamente, suporte pedagógico nas ativi-
dades de ensino para atuar com ética e compromisso com vistas à construção de uma sociedade justa, equânime, igualitária. 
Fortalecer o desenvolvimento e as aprendizagens de jovens do Ensino Fundamental, assim como daqueles que não tiveram 
oportunidade de escolarização na idade própria. Reconhecer e respeitar as manifestações e necessidades físicas, cognitivas, 
emocionais, afetivas dos alunos nas suas relações individuais e coletivas. Ensinar os componentes curriculares propostos pela 
Secretaria Municipal de Educação para este nível de ensino, de forma interdisciplinar e adequada às diferentes fases do de-
senvolvimento humano. Relacionar as linguagens dos meios de comunicação à educação, nos processos didático-pedagógi-
cos, demonstrando domínio das tecnologias de informação e comunicação adequadas ao desenvolvimento de aprendizagens 
significativas. Promover e facilitar relações de cooperação entre a instituição educativa, a família e a comunidade. Identificar 
problemas socioculturais e educacionais com postura investigativa, integrativa e propositiva em face de realidades complexas, 
com vistas a contribuir para superação de exclusões sociais, étnico-raciais, econômicas, culturais, religiosas, políticas e outras; 
Demonstrar consciência da diversidade, respeitando as diferenças de natureza ambiental-ecológica, étnico-racial, de gêneros, 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

faixas geracionais, classes sociais, religiões, necessidades especiais, escolhas sexuais, entre outras. Desenvolver trabalho em 
equipe, estabelecendo diálogo entre a área educacional e as demais áreas do conhecimento. Participar da gestão das institui-
ções contribuindo para elaboração, implementação, coordenação, acompanhamento e avaliação do projeto pedagógico, de 
projetos e programas educacionais a serem aplicados em espaços escolares e não-escolares nos quais seja exigida a copar-
ticipação da escola. Integrar ensino, pesquisa e extensão nas atividades didático-pedagógicas buscando melhorar a aprendi-
zagem e formação sócio-educativa-cultural dos alunos.   

 

 

ALTERAÇÃO 08: 

 Na carga horária semanal do Cargo nº. 11 – Arquiteto, 

 

 Onde se lê: 20h 

 

 Leia-se: 40h 

 

 

ALTERAÇÃO 09: 

 Na carga horária semanal do Cargo nº. 12 – Engenheiro Civil, 

 

 Onde se lê: 20h 

 

 Leia-se: 40h 

 

 

ALTERAÇÃO 10: 

 Para o Município de Macau/RN, exclua-se a previsão de conteúdo programático para os cargos 

abaixo listados, considerando que não comporão – para este Município – o rol de cargos do concurso. 

 

Técnico em Edificações, Nutricionista, Médico Veterinário, Fiscal de Obras, Recepcionista, Enfer-

meiro, Advogado, Engenheiro Civil, Médico Clínico, Agente Administrativo, Agente Comunitário de Saúde 

Técnico em Enfermagem, Fisioterapeuta, Agente de Trânsito e Transporte, Agente de Mobilidade, Fiscal 

de Tributos, Assistente Administrativo, Agente Administrativo, Auxiliar de Biblioteca, Auxiliar de Ensino 

Infantil, Auxiliar de Secretária Escolar, Técnico Socioassistencial, Assistente em Secretaria Escolar, Au-

xiliar de Enfermagem, Digitador, Ferramenteiro, Motorista Categoria D, Músico, Pedagogo, Guia de Tu-

rismo, Professor Intérprete de Libras, Supervisor Escolar, Técnico Em Recursos Pesqueiro, Tratorista, 

Dentista / Dentista Especialista e Farmacêutico / Bioquímico. 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

ALTERAÇÃO 11: 

 No Anexo II – Conteúdo Programático, ficam excluídos os conteúdos previstos para os cargos de 

Técnico em Secretariado, Tecnólogo Ambiental, Auxiliar de Patrimônio, Técnico em Segurança do Tra-

balho, Técnico em Secretariado Escolar, Técnico Agropecuário, Instrutor de Música, Instrutor de Artes 

Cênicas, Instrutor de Turismo, Auxiliar de Eletricista, Auxiliar de Mecânico, Mecânico, Eletricista, Auxiliar 

de Almoxarifado, Técnico em Mecânica, Topógrafo, Técnico em Eletricidade, Agrônomo, Agente de Trân-

sito e Transporte, Agente de Mobilidade (fica mantido o conteúdo de Assistente de Serviços Operacio-

nais), Professor Supervisor Escolar, Assistente Administrativo (fica mantido o conteúdo de Agente Admi-

nistrativo), Auxiliar de Biblioteca, Auxiliar de Ensino Infantil, Auxiliar de Secretaria Escolar, Assistente em 

Secretaria Escolar, Auxiliar de Enfermagem, Dentista, Dentista Especialista, Digitador, Ferramenteiro, 

Músico, Pedagogo, Guia de Turismo, Professor Intérprete de Libras, Técnico em Recursos Pesqueiro, 

Tratorista, Língua Portuguesa – Nível Fundamental Incompleto e Matemática – Nível Fundamental In-

completo. 

 

ALTERAÇÃO 12: 

 No Anexo II – Conteúdo Programático, inclua-se conteúdo específico para os seguintes cargos, 

nos seguintes termos: 

 

MÉDICO PLANTONISTA 

Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de do-

enças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatobiliar, gastrintestinal, renais e do trato uriná-

rio, cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endó-

crino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátri-

cas. Anatomia, Atendimento e Intervenções em Acidentes com Múltiplas Vítimas e Catástrofes, Urgên-

cia Clinica Adulto e Infantil, Urgências Obstétricas, Urgências Psiquiátricas, Intervenção nas Doenças 

Respiratórias, Metabólicas e Circulatórias. Neoplasia e seus tratamentos. Oncologia  e seus tratamen-

tos. Política de saúde: Evolução da Política de Saúde. SUS. Legislação e financiamento. Biossegu-

rança. 

 

CONTROLADOR 

ORÇAMENTO PÚBLICO: Conceito, instrumentos de planejamento orçamentário e ciclo orçamentário. 

Princípios orçamentários. Crédito Adicionais. Receitas Públicas. Despesas Públicas. Classificação 

Funcional-Programática. Restos a Pagar. Despesas de Exercícios Anteriores. Suprimento de Fundos. 

Características do Orçamento Público. Descentralização de Créditos e Movimentação de Recursos 

Financeiros. 

CONTABILIDADE PÚBLICA: Conceito e campo de aplicação. Sistemas: orçamentário, financeiro, pa-

trimonial e de compensação. Composição do Patrimônio Público. Patrimônio Público. Ativo. Passivo. 

Saldo Patrimonial. Variações Patrimoniais. Mensuração de ativos. Mensuração de passivos. Trata-

mento contábil aplicável aos impostos e contribuições. Execução orçamentária e financeira. Demons-

trações contábeis aplicadas ao setor público. Normas Técnicas Brasileiras de Contabilidade Aplicáveis 

ao Setor Público. 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração Pública. Órgão e Agentes públicos. Princípios básicos da 

Administração Pública. Deveres e Poderes da Administração Pública. Serviços Públicos. Atos adminis-

trativos. Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133/2021 atualizada). Controle da Administra-

ção Pública. Responsabilidade Civil do Estado. Organização administrativa do Estado. AUDITORIA: 

Introdução, Tipos de Auditoria, Conceitos Gerais, Termos dos Trabalhos e Trabalhos iniciais. O papel 

do Auditor. Normas Profissionais do Auditor Independente. Auditoria Interna e Auditoria Independente. 

Materialidade e Relevância. Risco de Auditoria. Evidência. Fraude e erro. Planejamento. Procedimen-

tos de Auditoria. Documentação de Auditoria (papéis de trabalho). Amostragem. Controle de Quali-

dade. Normas de Auditoria Financeira – NBC TA. Responsabilidades da Administração e do Auditor. 

Requisitos para o Exercício da Auditoria. Relatório (Parecer) do Auditor Independente. Controles Inter-

nos. Identificação e Avaliação dos Riscos de Distorção Relevante. Constituição da República Federa-

tiva do Brasil de 1988 atualizada. Lei nº 4.320/1964 e suas atualizações. Lei Complementar nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e suas atualizações. Lei Orgânica do Município de Fer-

nando Pedrosa e suas atualizações. Estatuto dos Servidores do Município de  Fernando Pedrosa e 

suas atualizações. 

 

NEUROPSICOPEDAGOGO 

1. Fundamentos básicos da Neuropsicopedagogia; visão neuropsicopedagógica do desenvolvimento 

humano; Neuropsicopedagogia e algumas definições; A neurociências e sua contribuição para o de-

senvolvimento da aprendizagem. 

2. A Neuropsicopedagogia no cotidiano escolar da educação básica: aspectos teórico-metodológicos; 

mediação docente; Avaliação e intervenção neuropsicopedagógica nas dificuldades de aprendizagem; 

Assessoramento neuropsicopedagógico nos processos de ensino e de aprendizagem; aprendizagem 

entre o cuidar, o brincar e o educar na pré-escola. 

3. Contribuições da neuropsicopedagogia para o desenvolvimento da aprendizagem e da memória; 

desenvolvimento cerebral; funções executivas; desenvolvimento neuropsicomotor; funções cognitivas 

da aprendizagem. 

4. A Neuropsicopedagogia e a educação inclusiva; transtornos de aprendizagem; necessidades edu-

cacionais especiais e aprendizagem; teorias da aprendizagem; conceitos fundamentais em neurociên-

cias e sua relação com a aprendizagem; noções de fisiologia e neuropsicologia e a psicopedagogia no 

Brasil. 

5. Teorias do desenvolvimento e da aprendizagem; 

6. Atuação neuropsicopedagógica e inclusão educacional de pessoas com deficiências. 

 

PROCURADOR  

DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição: conceito, classificações, princípios fundamentais. Aplica-

bilidade das normas constitucionais (normas de eficácia plena, contida e limitada). Normas Programá-

ticas. Direitos e garantias fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos, direitos sociais, na-

cionalidade, cidadania, direitos políticos e partidos políticos. Poder constituinte Organização do Estado: 

organização político-administrativa, União, Estados, Distrito Federal, Municípios e Territórios. Adminis-

tração Pública: disposições gerais, servidores públicos. Fiscalização contábil, financeira e orçamentá-

ria. Organização dos Poderes. Poder Executivo. Poder Legislativo. Poder Judiciário. Funções essenci-

ais à justiça. Ministério Público. Advocacia Pública. Defensoria pública. Política Urbana. Educação, 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Cultura e Desporto. Ordem Social: Seguridade Social, Saúde, Previdência Social, Assistência Social. 

Supremacia constitucional e controle de constitucionalidade das normas. Ação direta de inconstitucio-

nalidade e ação declaratória de constitucionalidade (Lei n.º 9.868/1999). Arguição de descumprimento 

de preceito fundamental (Lei n.º 9.882/1999). Súmula vinculante (Lei n.º 11.417/2006).  

DIREITO ADMINISTRATIVO: Estado, governo e administração pública: conceitos, elementos, poderes 

e organização; natureza, fins e princípios expressos e implícitos. Conceito, fontes e princípios do Direito 

Administrativo. Organização administrativa da União; administração direta e indireta, centralizada e 

descentralizada. Bens Públicos. Órgãos Públicos. Agentes públicos: espécies e classificação; poderes, 

deveres e prerrogativas; cargo, emprego e função públicos; regime disciplinar. Processo Administrativo 

Disciplinar. Poderes administrativos. Uso e abuso do poder. Ato administrativo: validade, eficácia; atri-

butos; extinção, desfazimento e sanatória; classificação, espécies e exteriorização; vinculação e dis-

cricionariedade. Serviços Públicos; conceito, classificação, regulamentação e controle; forma, meios e 

requisitos; delegação: concessão, permissão, autorização. Controle e responsabilização da adminis-

tração: controle administrativo; controle judicial; controle legislativo; responsabilidade civil do Estado 

por atos comissivos e omissivos, requisitos para a demonstração da responsabilidade do Estado; cau-

sas excludentes e atenuantes da responsabilidade do Estado; reparação do dano; direito de regresso. 

Licitações e contratos administrativos (Lei n.º 8.666/1993, Lei n.º 10.520/2002 e Lei n. 14.133/2021). 

Regime Jurídico das Parcerias Voluntárias (Leis n.º 13.019/2014 e suas alterações). Processo Admi-

nistrativo (Lei Federal n.º 9.784/1999).  

DIREITO CIVIL: Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei n.º 4.657/42 e altera-

ções posteriores). Eficácia, retroatividade, interpretação e solução de antinomias das normas jurídicas. 

Das pessoas naturais começo e fim da personalidade, capacidade de fato e de direito. Direitos da 

personalidade. Domicílio. Das pessoas jurídicas: começo e extinção, espécies, classificação, represen-

tação e responsabilidade. Dos Bens. Dos Fatos jurídicos: Ato e Negócio Jurídico: noções gerais, mo-

dalidade e formas. Efeitos do ato e do negócio jurídico: pressupostos de validade, defeitos, vícios, 

invalidades e nulidades. Ato ilícito. Prescrição e decadência. Contratos: disposições gerais do Código 

Civil de 2002, classificação, interpretação e extinção. Direitos das Coisas: posse, propriedade e direitos 

reais. Direito das Obrigações: conceito, estrutura, classificação, extinção e inexecução das obrigações. 

Responsabilidade civil. Obrigação de Indenizar. Modalidades de responsabilização civil. Requisitos 

para a responsabilização civil. Hipóteses de exclusão da responsabilidade civil. Responsabilidade civil 

do Estado. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/2015 e suas alterações). 

Princípios gerais do processo civil. Jurisdição contenciosa e voluntária. Interpretação e aplicação das 

normas processuais. Competência: conceito, espécies e critérios determinativos. Competência e prer-

rogativa de foro. Conflitos de Competência. Direito de ação. Da jurisdição e da ação. Formação, extin-

ção e suspensão do processo. Pressupostos processuais. Concurso e cumulação de ações. Conexão 

e continência. Mediação e conciliação. Sujeitos do processo. Partes e Procuradores. Capacidade Pro-

cessual. Deveres das partes e de seus procuradores. Despesas, honorários advocatícios e multas. 

Gratuidade da Justiça. Legitimidade ativa e passiva. Litisconsórcio e Intervenção de Terceiros. Amicus 

Curiae. Prerrogativas processuais da Fazenda Pública em juízo. Tutela provisória. Atos processuais: 

classificação, forma, prazo, tempo e lugar. Prazos processuais. Inércia processual: contumácia e reve-

lia. Prescrição. Preclusão. Nulidades. Processo e procedimento. Espécies de processos e de procedi-

mentos. Mérito e questões preliminares. Procedimento comum: aspectos gerais, fases e âmbitos de 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

aplicação. Petição inicial. Meios de Defesa do réu. Impulso processual. Formação, suspensão e extin-

ção do processo. Saneamento. Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Audiências. Sen-

tença: aspectos gerais, classificações, publicação, intimação, correção e integração da sentença. Do 

cumprimento da Sentença. Coisa julgada. Conceito. Espécies. Limites. Remessa Necessária. Meios 

de impugnação à sentença. Ação rescisória. Recursos: disposições Gerais. Apelação. Agravo de Ins-

trumento. Agravo Interno. Embargos de Declaração. Recurso Ordinário. Recurso Especial. Recurso 

Extraordinário. Agravo em Recurso Especial ou Extraordinário. Embargos de Divergência. Reclamação 

e correição. Repercussão geral. Súmula vinculante. Recursos repetitivos. Liquidação de Sentença. 

Processo de Execução. Princípios gerais. Espécies. Execução contra a Fazenda Pública. Regime de 

Precatórios. Requisições de Pequeno Valor. Execução de obrigação de fazer e de não fazer. Execução 

por quantia certa. Embargos de Terceiros. Exceção de pré-executividade. Remição. Suspensão e ex-

tinção do processo de execução. Procedimentos Especiais: Ações Possessórias e Ação Monitória. 

Ação Popular. Ação Civil Pública. Mandado de Segurança. Mandado de Segurança Coletivo. Habeas 

Data. O Processo Civil nos sistemas de controle da constitucionalidade. Ação direta de inconstitucio-

nalidade e ação declaratória de constitucionalidade (Lei n.º 9.868/1999). Arguição de descumprimento 

de preceito fundamental (Lei n.º 9.882/1999). Juizados Especiais Cíveis. Processo e Procedimento nos 

Juizados Especiais Cíveis e da Fazenda Pública (Leis n.º 9.099/1995 e 12.153/2009).  

DIREITO E PROCESSO TRIBUTÁRIO: Princípios do Direito Tributário. Fontes do direito tributário. 

Legislação tributária: conceito, vigência, interpretação, integração, aplicação. Competência tributária. 

Competência Tributária e Capacidade Tributária. Limitações ao poder de tributar. Imunidades tributá-

rias. Isenções: noções gerais, instituição e extinção, vedações constitucionais e legais. Tributos: no-

ções gerais, espécies, regras para instituição válida. Impostos. Contribuição de melhoria. Empréstimos 

Compulsórios. Contribuições. Taxas: aspectos gerais, hipóteses de incidência, requisitos de validade. 

Taxas e preços públicos. Obrigação tributária. Lançamento Tributário. Formas de impugnação do lan-

çamento tributário. Crédito tributário. Causas de Suspensão, Extinção e Exclusão do Crédito Tributário. 

Garantias e Privilégios. Administração Tributária. Dívida Ativa Tributária. Certidões Negativas, Positi-

vas e Positivas com Efeito de Negativa. Lei complementar nº 123/06 (SIMPLES). Processo administra-

tivo fiscal. Contencioso tributário: ações do fisco contra o contribuinte; ações do contribuinte contra o 

fisco; Execução Fiscal (Lei nº 6.830/80). Código Tributário Nacional. 

DIREITO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO: Conceito e objeto. Competência legislativa: normas ge-

rais e específicas. Fiscalização contábil, financeira e orçamentária na Constituição Federal. Finanças 

Públicas na Constituição Federal: normas gerais e orçamentos. Lei n. 4.320/1964. Lei de Responsabi-

lidade Fiscal (Lei Complementar n.º 101/2000).  

DIREITO URBANÍSTICO: Constituição Federal: ordenamento territorial, competências urbanísticas, 

normas gerais, Município, Política urbana, Plano diretor, Função social da propriedade urbana, regiões 

metropolitanas e aglomerados urbanos. Parcelamento do solo urbano (Lei n.º 6.766/1979 e suas alte-

rações). Estatuto da Cidade (Lei n.º 10.257/2001). 

DIREITO PENAL: Princípios constitucionais do Direito Penal. Código Penal (Decreto-Lei n.º 

2.848/1940). A lei penal no tempo. A lei penal no espaço. Interpretação da lei penal. Infração penal: 

elementos e espécies. Sujeito ativo e sujeito passivo da infração penal. Conceito de crime, fato típico, 

ilicitude, culpabilidade, punibilidade. Excludentes de ilicitude e de culpabilidade. Extinção da punibili-

dade. Erro de tipo; erro de proibição. Imputabilidade penal. Concurso de pessoas. Das penas: espécies, 

cominação, concurso, efeitos da condenação. Dos Crimes contra a Administração Pública. 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL PARA O CARGO DE PROCURADOR DE FERNANDO PEDROSA/RN:  

Lei Orgânica do Município de Fernando Pedrosa/RN. 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Fernando Pedrosa/RN (Lei Municipal nº. 001/1998). 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernando Pedrosa/RN (Resolução nº. 01/2019). 

 

SECRETARIADO ESCOLAR 

1. Serviço Público: atendimento, bom atendimento, tempestividade e suficiência. 2. Atribuições do Téc-

nico em Secretariado (Lei Nº 7.377 de 30 de setembro de 1985) e Técnico em Secretaria Escolar. 3. 

Competências profissionais gerais de um(a) técnico(a) da área de Serviços de Apoio Escolar (Parecer 

CNE/CEB Nº 16/2005). 4. A atuação do Técnico em Secretaria Escolar na perspectiva crítica da Edu-

cação. 5. A redação de documentos oficiais (Manual de Redação da Presidência da República). 6. 

Noções de arquivo: a guarda de documentos escolares. 7. Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(Lei Nº 9.394/96). 8. Políticas e programas nacionais da educação básica brasileira: Censo Escolar e 

Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE). 9. Democratização, diversidade e inclusão no acesso à 

educação escolar no Brasil: Resolução CNE/CP Nº 1, de 19 de janeiro de 2018; e, Resolução 

CNE/CEB nº. 1, de 13 de novembro de 2020. 

 

TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL   

1. Organização do consultório Odontológico. 2. Manejo de pacientes no ambiente odontológico. 3. Ana-

tomia e fisiologia da cavidade bucal. 4. Classificação e função dos dentes. 5. Notação dentária. 6. 

Promoção da saúde e prevenção das principais doenças da cavidade bucal. 7. Principais doenças na 

cavidade bucal: cárie e doença periodontal. 8. Saliva uma via de transmissão do covid-19 e outras 

doenças. A importância da higiene bucal na pandemia da covid-19 e outras doenças. 9. Dispositivos 

usados para higiene bucal. Introdução/importância/cuidados. 10. Seleção, cuidados de limpeza e ar-

mazenamento das escovas dentais. 11. Materiais de uso odontológico: nomenclatura, utilização, pre-

paro, manipulação e acondicionamento. 12. Equipamentos e instrumentais: nomenclatura, utilização e 

cuidados. 13. Conservação e manutenção de equipamentos odontológicos. 14. Processos de limpeza, 

desinfecção e esterilização dos instrumentais, equipamentos e ambientes odontológicos. 15. Normas 

de biossegurança e controle de infecção na prática odontológica. 

 

MOTORISTA  

1. Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997); e suas atualizações. Ca-

pítulo III - das normas gerais de circulação e conduta. Capítulo VII - da sinalização de trânsito. Capítulo 

IX - dos veículos. Capítulo XIV - da habilitação. Capítulo XV - das infrações. Capítulo XVI - das penali-

dades. Capítulo XIX – dos crimes de trânsito. Anexo I – dos conceitos e definições . Anexo II – Sinais 

de trânsito. 2. Mecânica relacionada ao funcionamento de veículos automotores: conhecimentos bási-

cos de mecânica e de elétrica de automóveis. 3. Noções sobre tipos de manutenção veicular. 4. Direção 

defensiva: noções de métodos e técnicas de condução segura e direção defensiva de veículos auto-

motores visando a segurança dos passageiros e a prevenção de acidentes de trânsito. 5. Noções de 

Primeiros Socorros. 6. Lei Seca e suas atualizações. 

 

 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

BIOMÉDICO 

1. Amostras biológicas: Coleta, Preservação, Transporte e Processamento de amostras biológicas em 

laboratório de análises clínicas. 2. Normas de biossegurança, Boas práticas laboratoriais:  NR-32 

e RDC 786/2023. 3. Controle de qualidade: Princípios e utilização dos controles de qualidade interno 

e externo. Padronização, calibração e monitoramento dos processos de análise. 4. Equipamentos de 

laboratório: conceitos e aplicações; microscópios, autoclaves e fornos, espectrofotômetros e leitores 

de ELISA, termocicladores e citômetros de fluxo. 5. Métodos Biofísicos de Análises: centrifugação de 

amostras biológicas, cromatografia, espectrofotometria , eletroforese. 6. Genética e Biologia Molecular: 

a) Bases da genética humana: hereditariedade, expressão gênica e mutações. b) Diagnóstico molecu-

lar de doenças genéticas e análise de marcadores genéticos: reação em cadeia da polimerase (PCR), 

cariotipagem e sequenciamento de DNA. 7. Microbiologia e Parasitologia Médicas: bacteriologia, viro-

logia, micologia, protozoologia e helmintologia. 8. Fisiopatologia Humana e Análises Clínicas e Citoló-

gicas: a) Fundamentos da fisiologia humana: sistemas corporais e homeostase. b) Metabolismo celular: 

bioenergética, vias metabólicas e regulação hormonal. c) Estudo das alterações patológicas nos teci-

dos e órgãos. d) Análises clínicas e citológicas: bioquímica, hematologia e uronálise. e) Interpretação 

de exames laboratoriais e diagnóstico de doenças. f) Imunologia Clínica e Imunohematologia: Anticor-

pos, Antígenos, Resposta Imunológica, Alergias e Doenças autoimunes. Práticas e procedimentos em 

imunohematologia. 10. Ética profissional. Resolução do CFBM Nº 330, de 5 de Novembro de 2020. 

 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

ORÇAMENTO PÚBLICO: Conceito, instrumentos de planejamento orçamentário e ciclo orçamentário. 

Princípios orçamentários. Crédito Adicionais. Receitas Públicas. Despesas Públicas. Classificação 

Funcional-Programática. Restos a Pagar. Despesas de Exercícios Anteriores. Suprimento de Fundos. 

Características do Orçamento Público. Descentralização de Créditos e Movimentação de Recursos 

Financeiros. Lei nº 4.320/1964 e suas atualizações. Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsa-

bilidade Fiscal) e suas atualizações. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração Pública. Órgão e Agentes públicos. Princípios básicos da 

Administração Pública. Deveres e Poderes da Administração Pública. Serviços Públicos. Atos adminis-

trativos. Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133/2021 atualizada). Controle da Administra-

ção Pública. Responsabilidade Civil do Estado. Organização administrativa do Estado. 

DIREITO TRIBUTÁRIO: Normas Constitucionais Tributárias. Sistema Tributário Nacional: Competên-

cia Tributária e suas limitações. Tributo: Conceito. Classificações. Natureza Jurídica. Espécies. Outras 

Contribuições.  Normas Gerais de Direito Tributário. Vigência, aplicação, interpretação e integração da 

Legislação Tributária. Obrigação Tributária: Espécies e elementos, fato gerador,  sujeito ativo e pas-

sivo. Capacidade Tributária. Domicílio  e responsabilidade Tributária. Crédito Tributário: Conceito, na-

tureza jurídica, constituição e lançamento. Suspensão. Extinção. Exclusão. Garantias e Privilégios.  

Simples Nacional (Lei complementar 123/2006). 12 Código Tributário do Município de Fernando Pe-

drosa.  

 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA:  

1. Resolução RDC nº 611,DE MARÇO DE 2022. 2. Normas de radioproteção. 3. Fundamentos de 

dosimetria e radiobiologia. 4. Efeitos biológicos das radiações. 5. Operação de 6. Câmara escura — 

manipulação de filmes, chassis, écrans reveladores e fixadores, processadora de filmes. 7. Câmara 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

clara — seleção de exames, identificação, exames gerais e especializados em radiologia. 8. Técnicas 

radiográficas em tomografia computadorizada. 8.1. Bases físicas e tecnológicas aplicadas a ressonân-

cia magnética. 8.2. Protocolos de exames em tomografia computadorizada e ressonância magnética. 

9. Bases físicas e tecnológicas aplicadas a medicina nuclear. 9.1. Protocolos de exames de medicina 

nuclear. 9.2. Normas de radioproteção aplicadas à medicina nuclear. 10. Contaminação radioativa. 

Fontes, prevenção e controle. 11. Processamento de imagens digitais. 11.1. Informática aplicada ao 

diagnóstico por imagem. 11.2. Processamento digital de imagens: ajustes para a qualidade das ima-

gens. 11.3. Equipamentos utilizados no processamento de imagens digitais. 11.4. Técnicas de trabalho 

na produção de imagens digitais. 11.5 Protocolos de operação de equipamentos de aquisição de ima-

gem. 12. Conduta ética dos profissionais da área de saúde. 13. Princípios gerais de segurança no 

trabalho. 13.1. Prevenção e causas dos acidentes do trabalho. 13.2. Princípios de ergonomia no traba-

lho. 13.3. Códigos e símbolos específicos de Saúde e Segurança no Trabalho. 

 

AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS – Itajá 

DIREITO TRIBUTÁRIO: 1. Competência Tributária. 2. Limitações Constitucionais do Poder de Tributar. 

3. Imunidades. 4. Princípios Constitucionais Tributários. 5. Conceito e Classificação dos Tributos. 6. 

Espécies Tributárias. 7. Tributos de Competência da União. 8. Tributos de Competência dos Estados. 

9. Tributos de Competência dos Municípios. 10. Vigência da Legislação Tributária. 11. Aplicação da 

Legislação Tributária. 12. Interpretação e Integração da Legislação Tributária. 13. Obrigação Tributária 

Principal e Acessória. 14. Fato Gerador da Obrigação Tributária. 15. Sujeição Ativa e Passiva. 16. 

Solidariedade. 17. Capacidade Tributária. 18. Domicílio Tributário. 19. Responsabilidade Tributária. 

Responsabilidade dos Sucessores. Responsabilidade de Terceiros. Responsabilidade por Infrações. 

18. Crédito Tributário. Constituição do Crédito Tributário. Lançamento. Modalidades de Lançamento. 

Hipóteses de alteração do lançamento. Suspensão da Exigibilidade do Crédito Tributário. Modalidades. 

Extinção do Crédito Tributário. Modalidades. Pagamento Indevido. Exclusão do Crédito Tributário: mo-

dalidades. Garantias e Privilégios do Crédito Tributário. 19. Administração Tributária. Fiscalização. Dí-

vida Ativa. Certidões Negativas.  

DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração Pública. Órgão e Agentes públicos. Princípios básicos da 

Administração Pública. Deveres e Poderes da Administração Pública. Serviços Públicos. Atos adminis-

trativos. Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133/2021 atualizada). Controle da Administra-

ção Pública. Responsabilidade Civil do Estado. Organização administrativa do Estado. 

LEGISLAÇÃO: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e suas alterações. Lei n° 

5.172/1966 (Código Tributário Nacional) e suas alterações – Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacio-

nal. Lei Complementar 116/2003 e suas alterações – Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qual-

quer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências. Lei 

Complementar 347/2018 e suas alterações – Dispões sobre o Código Tributário do Município de 

Itajá/RN. Lei Orgânica do Município de Itajá/RN e suas alterações. 

 

AUDITOR FISCAL – Pendências 

DIREITO TRIBUTÁRIO: 1. Competência Tributária. 2. Limitações Constitucionais do Poder de Tributar. 

3. Imunidades. 4. Princípios Constitucionais Tributários. 5. Conceito e Classificação dos Tributos. 6. 

Espécies Tributárias. 7. Tributos de Competência da União. 8. Tributos de Competência dos Estados. 

9. Tributos de Competência dos Municípios. 10. Vigência da Legislação Tributária. 11. Aplicação da 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Legislação Tributária. 12. Interpretação e Integração da Legislação Tributária. 13. Obrigação Tributária 

Principal e Acessória. 14. Fato Gerador da Obrigação Tributária. 15. Sujeição Ativa e Passiva. 16. 

Solidariedade. 17. Capacidade Tributária. 18. Domicílio Tributário. 19. Responsabilidade Tributária. 

Responsabilidade dos Sucessores. Responsabilidade de Terceiros. Responsabilidade por Infrações. 

18. Crédito Tributário. Constituição do Crédito Tributário. Lançamento. Modalidades de Lançamento. 

Hipóteses de alteração do lançamento. Suspensão da Exigibilidade do Crédito Tributário. Modalidades. 

Extinção do Crédito Tributário. Modalidades. Pagamento Indevido. Exclusão do Crédito Tributário: mo-

dalidades. Garantias e Privilégios do Crédito Tributário. 19. Administração Tributária. Fiscalização. Dí-

vida Ativa. Certidões Negativas.  

DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração Pública. Órgão e Agentes públicos. Princípios básicos da 

Administração Pública. Deveres e Poderes da Administração Pública. Serviços Públicos. Atos adminis-

trativos. Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133/2021 atualizada). Controle da Administra-

ção Pública. Responsabilidade Civil do Estado. Organização administrativa do Estado. 

LEGISLAÇÃO: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e suas alterações. Lei n° 

5.172/1966 (Código Tributário Nacional) e suas alterações – Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacio-

nal.  

Lei Complementar 116/2003 e suas alterações – Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências. Lei Orgânica 

do Município de Pendências/RN e suas alterações. 

 

  

ALTERAÇÃO 13: 
 No item 8 – DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA, os cargos serão as estruturas de provas 

seguintes: 

 

 a) NÍVEL SUPERIOR (exceto Profissionais da Educação): 

Cargos nº. 11, 12, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 46, 52, 

53, 57, 58, 59, 61, 71, 72, 83, 84, 85, 86, 89, 94, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 

114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 122, 132, 142 e 143. 

 

 b) NÍVEL SUPERIOR – PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO (exceto cargos de Professor de Letras 

– Língua Portuguesa): 

Cargos nº. 01, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 42, 43, 44, 45, 47, 62, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 
81, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130,131, 134, 144, 145, 146, 147, 148 e 149. 

 

 c) Cargos de PROFESSOR DE LETRAS – LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR: 
Cargos nº. 02, 10, 63 e 82. 

 

 d) NÍVEL MÉDIO – CARGOS COM CONTEÚDO ESPECÍFICO: 

Cargos nº. 13, 14, 15, 16, 48, 49, 50, 51, 54, 56, 60, 87, 90,  91, 92, 93, 95, 102, 103, 113, 121, 133, 135, 136, 137, 138,  
139, 140 e 141 

 

 e) NÍVEL FUNDAMENTAL – CARGOS COM CONTEÚDO ESPECÍFICO:  

 Cargos nº. 55 e 88 

 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

ALTERAÇÃO 14: 

 No item 8 – DA PROVA OBJTIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA, altere-se o item 8.14, nos seguintes 

termos: 

 

 Onde se lê: 

8.14. Em momento algum a pessoa candidata poderá se retirar definitivamente da sala de provas com 

o Caderno de Provas ao fiscal. 

 

 Leia-se: 

8.14. Em momento algum a pessoa candidata poderá se retirar definitivamente da sala de provas com 

o Caderno de Provas. 

 

 

1.2. Com a publicação desta Retificação nº. 01/2024 pelos Municípios em Diário Oficial, será providenciada 

pela FUNCERN a publicação do Edital RETIFICADO nº. 01/2024-AMCEVALE – Vale do Açu/RN em seu sítio 

eletrônico, com o texto compilado, condensadas todas as alterações promovidas. 

 

1.3. A pessoa candidata poderá obter informações referentes ao Concurso Público junto à Fundação de Apoio 

à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte – FUNCERN, exclusivamente, por 

meio do e-mail: concursoamcevale2024@funcern.br. 

 

 

Assu/RN, 28 de fevereiro de 2024. 
(data da Retificação nº. 01/2024) 

 

 
 

JOÃO BATISTA DA CUNHA NETO 
 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

AFONSO BEZERRA/RN 
 
 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE ASSU/RN 

SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO  
PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
 FERNANDO PEDROZA/RN 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN 

JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES SOUSA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN 

FLAUDIVAN MARTINS CABRAL 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENDÊNCIAS/RN 

 


